ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 40/2026
1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa RODOLFO EDUARDO JUNGES FREITAS ELETRONICOS, com sede na Avenida Farrapos, nº 702, Térreo, Centro, Alpestre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 10.895.420/0001-37, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Rodolfo Eduardo Junges Freitas, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 41/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1.2. A vigência do valor reequilibrado é a partir da ordem de compra nº 650/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO
2.1. Fica reequilíbrio dos seguintes itens:
	Empresa: RODOLFO EDUARDO JUNGES FREITAS ELETRONICOS - 10895420000137

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor reequi.

	16  
	10,00
	UN
	TELEVISOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LED 50”, TIPO SMART,  RESOLUÇÃO ULTRA HD 4K, WI-FI INTEGRADO, TAXA DE ATUALIZAÇÃO 60HZ, CLOSED CAPTION, 03 ENTRADAS HDMI, 02 ENTRADAS USB, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, SLEEPER TIMER, POTÊNCIA DO ÁUDIO (RMS) 20W, CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	1.662,00
	R$ 1.799,00


CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fica reajustado o preço unitário do item 16 que passa a ser de R$ 1.799,00 (hum mil e setecentos e noventa e nove reais), pedido comprovado pela tabela dede custos em anexo.
3.2. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao contrato nº 40/2026.

4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 40/2026 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA QUINTA- DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 17 de março de 2026.
     _________________________                                                                       ________________________
              P/CONTRATADA
                                                                          RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL
Visto: 

_______________________________
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ASSESSORA JURÍDICA
